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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera o Decreto-Lei n® 3.689, de 3
de outubro de 1941 (Coédigo de

Processo Penal), para prever a
realizacdo da audiéncia de custddia
por videoconferéncia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o Decreto-Lei n°® 3.689, de
3 de outubro de 1941 (Cdébdigo de Processo Penal), para prever
a realizacdo da audiéncia de custddia por videoconferéncia.
Art. 2° O Decreto-Lei n® 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Cébdigo de Processo Penal), passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:
AT, 3%-B it ittt ittt et e e
§ 1° O preso em flagrante ou por forca de
mandado de prisdo provisdria sera encaminhado a
presenca do juiz de garantias no prazo de 24 (vinte
e gquatro) horas, momento em que se realizara a
audiéncia com a presenca do Ministério Publico e da
Defensoria Publica ou de advogado constituido, na
forma estabelecida nos arts. 310 e 310-A deste
Cébdigo, facultada a realizacdo da audiéncia por

videoconferéncia.

“Art. 287. Se a infracéo for
inafiancéavel, a falta de exibicdo do mandado néo
obstard a prisdo, e o preso, em tal caso, sera
imediatamente apresentado ao Jjuiz que tiver
expedido o mandado, na forma estabelecida nos arts.
310 e 310-A deste Cbébdigo, para a realizacdo de

audiéncia de custddia.” (NR)
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“Art. 310-A. A audiéncia de custddia
prevista no art. 310 deste Cdbdigo poderd ser
realizada por videoconferéncia.

§ 1° O juiz competente deverd analisar as
peculiaridades do crime objeto da prisdo e da
localidade, a periculosidade do preso e os custos
envolvidos no transporte e na segurancga, para
decidir pela realizacgdo da audiéncia de custddia de
forma presencial.

S 2° Serd garantido o direito de
entrevista prévia e reservada entre o preso e O
advogado ou defensor, a ser realizada de forma
presencial ou por videoconferéncia, telefone ou
qualguer outro meio de comunicacgéo.

§ 3° Para prevenir qualquer tipo de abuso
ou constrangimento ilegal na audiéncia de custddia,
deverdo ser adotadas as seguintes cautelas:

I - garantia de privacidade ao preso na
sala em que se realizar a videoconferéncia, o qual
deverd permanecer sozinho durante a realizacdo de
sua oitiva, observado o disposto no § 2° deste
artigo e ressalvada a possibilidade de presenca
fisica de seu advogado ou defensor no ambiente;

IT - possibilidade de certificacdo do
cumprimento da exigéncia prevista no inciso I deste
paradgrafo pelo préprio Jjuiz, pelo Ministério
Piblico e pela defesa, por meio do uso concomitante
de mais de uma cémera no ambiente ou de cameras

360° (trezentos e sessenta graus), de modo a
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permitir a visualizag¢cdo integral do espac¢co durante
a realizacdo do ato;

III - <colocacdo de uma camera externa
para monitorar a entrada do preso na sala e a porta
da sala;

IV - realizacdo de exame de corpo de
delito antes do ato para atestar a integridade
fisica do preso;

V — disponibilizacgdo de todos os recursos
para a participacdo da defesa e do Ministério
Piblico durante a —realizacdo da audiéncia de
custdédia por videoconferéncia; e

VI - exigéncia de revisdo integral da
audiéncia em caso de interrupgdo no sistema de
comunicacbes, independentemente de sua origem,
salvo qgquando a falha ndo acarretar prejuizo e a
continuidade da audiéncia for viavel.

§ 4° A participacdo do Ministério Publico
devera ser assegurada, com 1intimagdo prévia e
obrigatéria, o qual poderd propor, inclusive, o
acordo de ndo ©persecucdo penal nas hipdteses
previstas no art. 28-A deste Cddigo.

§ 5° As salas destinadas a realizacdo de
atos processuais por sistema de videoconferéncia
poderdo ser fiscalizadas pelos advogados, pela
Defensoria Publica, pelo Ministério Publico, pelas
corregedorias e pelos Jjuizes que presidirem as

audiéncias.
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§ 6° Antes do inicio da audiéncia de
custddia, devera a serventia judicial conferir os
processos criminais a que responde o acusado e,
constatada pendéncia de citacdo em gqualguer deles,
informé-la ao juiz, que certificard a ocorréncia,
procederd a citagdo pessoal do acusado e a
comunicarad de imediato ao juizo competente.

§ 7° Todos os estabelecimentos prisionais
deverdo ter salas préprias, com disponibilizacdo de
mecanismos de videoconferéncia estéaveis, para a
realizacdo das audiéncias de custddia.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacgédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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Of. n° 585/2024/PS-GSE

Apresentacdo: 10/12/2024 18:59:56.537 - Mesa

Brasilia, na data da apresentacéo.

A Sua Excelénpia o0 Senhor
Senador ROGERIO CARVALHO
Primeiro-Secretario do Senado Federal

Assunto: Envio de proposi¢ao para apreciagao

Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciacao do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicdo Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n°® 321, de
2023, da Camara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Cddigo de Processo Penal), para prever a realizagdo da
audiéncia de custddia por videoconferéncia”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretario
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LEGISLACAO CITADA

- Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Cédigo de Processo Penal (1941) -
3689/41

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689
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